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A cidadã sôNre CRISTINA üAcoN GABÀU, Prefeita Interina do
Municipio de Salmourão, Estado de São Paufo, oo uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
de Sal-mourão aprovou e ela Sanciona e Promufga a seguinte
Lei:

À^rt. 1" Fica instituida a Ouvidoria da Prefei-tura Municipal- de
Salmourão, como órgão responsáve1, prioritariamente, pelo tratamento
das manifestações relativas às politicas e aos serviços públicos
prestados sob qualquer forma ou regime, pela Administração Públ-ica
Direta e Indireta, com vistas à avaliação da efetividade e ao
aprimoramento da gestão pública.

Àrt. 2" A Ouvidoria Geral é o órgão responsável, de forma pri-oritária,
pelo acompanhamento das reclamações e denúncias rel-ativas à prestação
dos serviços públicos da administração pública municipal direta e
indireta, bem como das entidades privadas de qualquer natureza que
operem com recursos púb1icos, Írâ prestação de serviços à população,
conforme disposto no inciso T, do § 3o, do art. 37 da Constituição
Federal e, na Lei Eederal no 13.460, de 26 de junho de 2017, podendo
receber ainda, sugestôes e elogios.

Àrt. 30 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - usuário: pessoa fisica ou jurídica que se beneficia ou utiliza,
efetiva ou potencialmente, de serviço público;
II - serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta
ou indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgão ou
entidade da administração pública;
III - agente púb1ico: quem exerce cargo, emprego ou função pública, de
natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração;
I\r - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e
solicitações que tenham como objeto politicas ou serviços públicos
prestados e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalízação
de tais serviços;
\r -reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço
púbJ-ico;
VI - denúncia: comunicação de prática de ato ilicito cuja solução
dependa da atuação de órgão de controle interno ou externo;
\l"II - sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de
aprimoramento de politicas e serviços prestados pelo Municipio;
VIII - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o
serviço oferecido ou atendimento recebido;
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À.rt. 4' À Ouvidoria do Municipio tem as seguintes atribuições:

I - receber e âpurar dênúncias, reclamações, criticas e pedidos de
informação sobre atos considerados ilegais comissivos ou omissivos,
arbitrários, desonestos, indecorosos, ou quê contrariem o interesse
públ-ico, praticados por servidores públicos ou agentes públicos do
Poder Executivo;
II - diligênciar junto às unidades da Administração compêtêntes para a
prestação por estes, de j-nformações e es cl-arecimentos sobre atos
praticados ou de sua re sponsabi I Ídade, objeto de reclamaçÕes ou
pêdidos de informaçÕes, na forma do inc, I deste artigo,
III - cobrar respostas das unidades a respeito das manifestações a
eles encaminhadas e levar ao conhecimento da direção do órgão ou
entidade os eventuais desc\mprimentos i
fv - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamaçõês ou
denúncias, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órqãos
competentes, proteção aos denunciantes;
v - informar ao usuário as providências âdotadâs êm razão dê seu
pedido, excepcionados os casos em que a Iei assegurar o dever de
s igi lo;
VI - elaborar e publicar, mensalmênte, relatório dê suas atividades e
aval-iação da qual-idade dos serviços públicos municipais;
vII - encaminhar relatório mensal-mente de suas atividades ao Prefeito;
\rIII - realizar ou apoiar iniciativas de cursos, sêminári-os,
encontros, dêbatês, pesquisas ê treinamento que tratam sobre temas da
ouvidoria GeraI;
Ix - comunicar ao órgão da administraçáo direta e indireta competênte
para a apuração dê todo ê qual-quer ato lêsivo ao patrimônio público de
que venha a ter ciência em razão do exercicio de suas funçôes,
mantendo atualizado arquivo de documentação relativa às reclamações,
denúncias e representações recebidas;
x - resguardar o sigilo das informaçÕes, mantendo atualizado arquivo
de docrmentação relativa às reclamações, dênúncias e representações
recebidas;
xI - atender o usuário de forma adequada, observando os principj"os da
reguLaridade, continuidade, efetividade, seguranÇ4, atualidade,
generalidade, transparência e cortesia i
xII - garantir respostas conclusivas aos usuários;
XIII - promover a adoção de medj-aÇão e conciliação ent.re o usuário e o
órgâo ou entidade pública, sem prejuizo de outros órgãos competentes.

I - criar um sistema informatizado que inter.l-igará e unificará as
ouvidorias, padronizando o acesso dos usuários a este canal de acesso
da popul-ação;
II - orientar a atuação dos servidores, promovendo a capacitâção e o
treinamentô rel-acionados às ati-vidadês de ouvidoria;
III - recomendar a instauração dê procêdimêntos administrativos para
exame técnico das questões e a adoção de medidas necessárias para a
adequada p.restação do serviÇo público, quando for o casoi
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rV - auxiliar no aprimoramento da qualidade dos
v - contribuir para disseminação de formas de
acompanhamento e fiscalização da prestação
municipais.

serviços prestados i
acesso da população no
de serviços públicos

Àrt. 6' Integram a estrutu.ra da Ouvidoria:

I
II

- ouvidor;
- Demais servidores auxiliares.

Parágrafo únieo
do Prefeito.

A ouvidoria estará vinculada dirêtamente ao Gabinete

Àrt. ?" O Ouvidor será designado dentre os servidores efetivos da
Prefeitura Municipal de Salmourão, o quaf exercerá o mandato de 2
(dois) anos, permitida rma recondução por igual pêrÍodo.

§ 1" o servidor dêsignado deverá preenche.r os sêguintes requisitos:

a) Escolaridade: No minimo ensino médio completo.
b) conduta ilibada: Não ter sido, nos últimos cinco anos, condênado em
processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Tltulos IÍ e xI da Parte Especial- do Código
Penal Brasileiro, na Lei n" 1.492, de L6 de junho de 1986 e na I.ei no
8.429, de 2 dê junho de 1992.
S 2" Em caso de férias ou afastamento do Ouvidor, será designado seu
substituto.

Àrt. 80 o ouvidor, no exercicio de suas funÇões, deverá guardar sigilo
referente a informações levadas a seu conhecimênto nos casos êm que a
lei e o usuário expressamente o .requerer.

À!t. 90 compete ao ouvidor do Municipio:

I - propor a normatização do acesso ao Sistema de Ouvidoria,
informando, padronizando e divulgando os seus procedimentos;
II - êncaminhar a demanda apresentada ao sistema de ouvidoria ao
Departamento competênte, monitorando a providência adotada por e1a;
III - responder ao usuário da ouvidoria no prazo }egal, garantindo a
celeridade da tramitação da demanda;
fv - atuar com transparência, humanidade, sensibilidade, inteqridade.
imparcialidade, sofidariedade e justiça, observando os principios
cons ti tucionai s ;
v - propor medidas que aumentem a eficiência do serviço público
municipal;
vI - propor aos órgãos da Administração PúbJ-ica Municipal direta e
indireta, bem como as entidades privadas que possuam vinculo com o
Poder Público, resguardadas as rêspectivas competências, a instauração
de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração das
rêsponsabilidades admini strativas, civis e criminais, com a ciência ou
autorização do responsável pelo Departamento ou Entidade;
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vII - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de gualquer órgão
nunicipal ou entidades privas que possuam vincu.Io com o Pôder Público,
informações, certidõês ou cópias de documentos relacionados com as
reclamações ou denúncias recebj-das, na forma da lei;
VIII - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes e
necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pefa
Adrninistração Pública Municipa.l- à população;
IX - recomênda.r aos órgãos da Àdministração Públ,ica Municipa] direta ê
indireta, bem como das entidades privadas a adoÇão de mecanismos que
dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras
irregularidades comprovadas .

Àrt. 10. Esta Lei entra em
as disposiçÕes em contrário.

vigor na data de sua publicação, revogadas

Prefeitura Municipal de Salmourão, 23 de Junho de 2.021.

êita icipa]. In Ina

Rêgistrada e Pub].icada por afixação, na sedê da Prefêitura MunicipaI
dê SalDou!ão, Íros têrtoos do artigo ?9 da L€i Orgânica !lunicipa]..

secretálj.o da Àdninistração

Aprovada pê1o AutóErafo Legis.Lativo no 8, de 16 dê ilunho de 2.O2L.
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